
LIDO 'iA S15>~O DO DIA I

o Deputado que o presente subscreve e ouvindo o Plenário na forma
regimental, Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia e ao
Departamento de Estradas e Rodagens - DER a necessidade de concluir os 50 km de pavimentação
asfáltica no 1° e 2° Distrito em Ji-Paraná.

Assembléia Legislativa do Estado de Rondôn a
ENCAMINHADA NOS !
TERMOS DO § 2° DO
ARTIGO 188 DO
REGIMENTO INTERNO
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INDICAÇÃO

Indica ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Rondônia e
ao Departamento de Estradas e
Rodagens - DER, a necessidade de
concluir os 50 km de pavimentação
asfáltica no 1° e 2° Distrito no
Município de Ji-Paraná.

JUSTIFICATIVA

o Município de Ji-Paraná foi contemplado com 50Km de asfalto referente
ao projeto Asfalto Bom, sendo assim indico ao Excelentíssimo Governador e ao Departamento de
Estradas e Rodagens - DER, a conclusão do mesmo, pois a população vem sofrendo com os
transtornos decorrentes das obras inacabadas, e com o período chuvoso aumentou a quantidade de
buracos e lamaçais dificultando o trafego da população.

No entanto, sabemos das dificuldades encontradas para a conclusão das
obras devido ao intenso período chuvoso que ocorre em nosso Estado, sendo assim, solicito a
retomada dos trabalhos, uma vez que o inverno amazônico esta terminando.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o apoio.
dos nobres pares para sua imediata aprovação.


